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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 120.º - A

Combate ao Bullying em contexto escolar

O Governo procede ao reforço de campanhas de sensibilização de combate ao bullying, 

com o objetivo de alertar para o aumento dos números da criminalidade nos espaços 

escolares, particularmente as situações de cyberbullying, discurso de ódio e partilha não 

consentida de imagens.

Nota Justificativa:

O bullying tem assumido uma posição significativa e relevante nas escolas, expandindo-

se às plataformas digitais e tornando-se naquilo que hoje se designa por cyberbullying. 

Este tipo de criminalidade aumentou a sua expressão em tempos de pandemia, tendo 

em conta o aumento de tempo que as crianças e jovens passaram online.

Embora não existam dados absolutos relativos a estes fenómenos, principalmente no 

que diz respeito ao cyberbullying, segundo o estudo “Cyberbullying em Portugal durante 

a pandemia da COVID-19”, realizado em 2020  pelo Centro de Investigação e Intervenção 

Social do ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa, mais de 60 % dos jovens portugueses 
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afirmaram terem sido vítimas de cyberbullying durante o confinamento provocado pela 

pandemia, período em que as aulas decorreram virtualmente.

Considerando que muitas situações não são reportadas, a Linha Internet Segura 

recebeu, por exemplo, em 2020 nove vezes mais denúncias de discurso do ódio online 

face a 2019, ano em que tinham sido recebidas 24. Relativamente à partilha não 

consentida de imagens privadas (ameaças de partilha de fotos, devassa da vida privada, 

extorsão, por exemplo) foram feitos 260 contactos quando em 2019 tinham sido apenas 

22.

Tendo em conta o crescimento da violência online, considera-se que deverão ser 

reforçadas iniciativas de incluam ações sensibilização para estas matérias em contexto 

escolar, o objetivo de alertar para o aumento dos números dos crimes que acontecem 

no universo digital, especialmente os casos de cyberbullying, discurso de ódio e partilha 

não consentida de imagens.

São Bento, 8 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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